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EDIÇA O EXTRA 
 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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Jornal Oficial do Município 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 – Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 
Distribuição Gratuita – Prefeito Constitucional – Arthur Vieira Carneiro 

 

 
 

PORTARIA Nº 146/2025, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

Dispõe sobre Exoneração de Cargo de Provimento 
em Comissão, na forma que indica e dá outras 
providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 

CAVALOS, Estado do Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 
asseguradas pela Lei Municipal 542/13 em vigor, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - EXONERAR o Senhor Breno Vieira Maia de 

Vasconcelos, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Subcontrolador Geral. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos legais e aplicação à data de 
03 de fevereiro de 2025, revogando as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
Riacho dos Cavalos – PB, 10 de fevereiro de 2025. 

 
ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 

Prefeito Constitucional 
 

 
 

PORTARIA Nº 147/2025, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

Dispõe sobre Nomeação de Cargo de Provimento em 
Comissão, na forma que indica e dá outras 
providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 

CAVALOS, Estado do Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 
asseguradas pela Lei Municipal 542/13 em vigor, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - NOMEAR o Senhor Breno Vieira Maia de 

Vasconcelos, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Assessor Especial do Gabinete do Prefeito. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos legais e aplicação à data de 
03 de fevereiro de 2025, revogando as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
Riacho dos Cavalos – PB, 10 de fevereiro de 2025. 

 
ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 

Prefeito Constitucional 
 

 


